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                       O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

                       Art. 1º Esta Lei disciplina o cheque especial concedido por instituições 

financeiras em conta de depósitos à vista. 

                       Parágrafo único. Para fins desta Lei, define-se como cheque especial a 

concessão de limite de crédito rotativo vinculado a conta de depósitos à vista. 

                      Art. 2° Para fins de concessão de cheque especial, devem ser 

considerados limites de crédito compatíveis com o perfil de risco do cliente. 

                      §1º A alteração de limites de que trata o caput, quando não realizada por 

iniciativa do cliente, deve, no caso de:  

                      I - redução, ser precedida de comunicação com a respectiva 

manifestação de ciência do correntista; e  

                      II - majoração, ser condicionada, a cada oferta de aumento de limite, à 

prévia autorização do correntista por meio de assinatura ou outro meio que assegure a certeza 

de sua anuência. 

                      Art. 3º No termo de aceite, o correntista deve ser informado a cerca do 

valor dos juros e sua progressão. 

                      Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O Código de Defesa do Consumidor foi um marco de cidadania em nosso país. Desde 

então, os cidadãos brasileiros contam com um poderoso instrumento que representa um 

caminho efetivo na busca da qualidade, da transparência e da cidadania. 

De fato, vivemos numa economia cada vez mais complexa, onde a informação e a 

consciência dos direitos são os melhores mecanismos para proteger os consumidores de 

atitudes abusivas e desleais por parte dos fornecedores. Dessa forma, Estado e sociedade 

civil devem canalizar esforços para fazer com que cada consumidor tenha pleno 

conhecimento de seus direitos e deveres.  

Atualmente a sociedade acaba dependendo de um banco. Por este motivo a relação 

entre clientes e bancos está enquadrada no Código de Defesa do Consumidor como relação 

de consumo (art. 3º, § 2°).  

Dessa forma, informação e orientação no momento da oferta de um serviço financeiro 

podem contribuir para que o consumidor tome melhores decisões em relação a sua aquisição, 

mais ciente dos custos e dos riscos envolvidos na contratação, gerenciando melhor, assim, 

sua vida financeira. A compreensão dos produtos e serviços contratados pelos consumidores 

gera decisões mais bem fundamentadas, prevenindo assim, endividamento excessivo e a 

redução de conflitos entre consumidores e instituições financeiras. 

O cheque especial surgiu como uma forma rápida de empréstimo. É o famoso “limite 

de crédito” concedido pelo banco para dar ao consumidor um valor além da sua provisão de 

fundos. 

Como se trata de uma linha de crédito em que os empréstimos são concedidos sem 

garantias, os custos são elevados. De acordo com a ANEFAC1 (Associação Nacional dos 

                                                      
1 https://3783fb27-40b2-47fa-ab2d-
4ffef8b3c87b.filesusr.com/ugd/21624f_4b8abc2ee6894583aac0bb2fe972d108.pdf 

https://3783fb27-40b2-47fa-ab2d-4ffef8b3c87b.filesusr.com/ugd/21624f_4b8abc2ee6894583aac0bb2fe972d108.pdf
https://3783fb27-40b2-47fa-ab2d-4ffef8b3c87b.filesusr.com/ugd/21624f_4b8abc2ee6894583aac0bb2fe972d108.pdf
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Executivos de Finanças, Administração e Contabilidade), os cartões de crédito e o cheque 

especial são as linhas de crédito que têm os juros mais altos. Os brasileiros complicam-se 

com o cheque especial na maioria das vezes por dois fatores: falta de educação financeira e 

falta de controle na concessão de crédito. 

Há um número enorme de empresas de todos os portes, e também de pessoas físicas 

que não mais conseguem saldar seus débitos junto aos bancos. Os especialistas em 

economia alertam que o cheque especial é o dinheiro mais caro do mercado financeiro. Como 

não há cultura de educação financeira no país, muitos só percebem o risco do cheque especial 

quando dele não mais têm condições de sair. 

A presente proposição objetiva tornar obrigatório o aceite expresso de correntista ("por 

escrito" ou outro meio que assegure a certeza da ciência) para aumento do limite de Cheque 

Especial em conta corrente, determinando que haja uma comunicação válida, em que o cliente 

tenha conhecimento da alteração e se manifeste. No termo de aceite, também tornar-se-ia 

preciso tomar conhecimento do valor dos juros e sua progressão. Caso contrário, não haverá 

relação contratual. 

A Federação Brasileira dos Bancos (Febraban) informou que os limites de crédito são 

estabelecidos de acordo com o perfil de risco de cada cliente, dentro da política de cada 

instituição financeira.  E que, a qualquer momento, o consumidor pode solicitar ao banco a 

diminuição ou o cancelamento do limite concedido. Entretanto, tem que existir contratação 

expressa, o que não há dentre a maior parcela dos correntistas. 

De acordo com a Resolução nº 4.765 de 27/11/2019 do Banco Central, que passou a 

vigorar a partir de 6 de janeiro de 2020, as instituições não poderão ampliar o valor disponível 

no cheque especial dos correntistas sem avisá-los e sem autorização. Da mesma maneira, 

não podem passar a oferecer o cheque especial sem aprovação prévia do consumidor. Essas 

regras foram incluídas na nova Resolução, pois não havia normas específicas para a alteração 

de limites no cheque especial, e os bancos podiam ampliá-lo a qualquer momento. Por meio 

deste Projeto de Lei, quedará a previsão mais estável, uma vez legislada. 

Pelo artigo 422 do Código Civil, "os contratantes são obrigados a guardar, assim na 

conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé".  Isso 

significa que todas as cláusulas contratuais deveriam ser claras e não deixar nenhuma dúvida 

aos clientes, respeitando assim também o Código de Defesa do Consumidor. 

Preceitua o art. 6º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor, ser direito básico 

do consumidor a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação da quantidade, característica, composição, qualidade e preço, bem como o 

risco que representa.  

Ressalta-se que não são disponibilizadas ao consumidor todas informações relativas 

à contratação, as quais se fazem presentes exclusivamente em um instrumento contratual 

secundário, cujo acesso é franqueado ao consumidor somente se este diligenciar para 

conhecê-lo, seja na própria agência, seja no site do banco, o que incontestavelmente não é 

razoável.  

Se a entrada no cheque especial e seus respectivos aumentos requererem aceite 

expresso, haverá maior reflexão e planejamento financeiro. 

Dada a importância do tema e almejando a melhoria do ambiente financeiro, pedimos 

aos nobres pares o apoio necessário para a aprovação da presente proposição. 

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2020. 
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Deputada CARLA ZAMBELLI 
PSL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 4.765, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre o cheque especial concedido por 

instituições financeiras em conta de depósitos à 

vista titulada por pessoas naturais e por 

microempreendedores individuais (MEI). 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de 

novembro de 2019, com base no art. 4º, incisos VI, VIII e IX, da referida Lei, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º Esta Resolução disciplina o cheque especial concedido por instituições 

financeiras em conta de depósitos à vista titulada por pessoas naturais e por 

microempreendedores individuais (MEI). 

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, define-se como cheque especial a 

concessão de limite de crédito rotativo vinculado a conta de depósitos à vista. 

Art. 2º Admite-se a cobrança de tarifa pela disponibilização de cheque especial ao 

cliente. 

§ 1º A cobrança da tarifa prevista no caput deve observar os seguintes limites 

máximos: 

I - 0% (zero por cento), para limites de crédito de até R$500,00 (quinhentos reais); 

e 

II - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), para limites de crédito superiores a 

R$500,00 (quinhentos reais), calculados sobre o valor do limite que exceder R$500,00 

(quinhentos reais). 

§ 2º A cobrança da tarifa deve ser efetuada no máximo uma vez por mês. 

§ 3º A cobrança da tarifa deve observar, no que couber, as disposições da Resolução 

nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, não se admitindo a inclusão do serviço de que trata o 

caput em pacote de serviços vinculado a contas de depósitos à vista. 

Art. 3º As taxas de juros remuneratórios cobradas sobre o valor utilizado do cheque 

especial estão limitadas a, no máximo, 8% (oito por cento) ao mês. 

Parágrafo único. A cobrança de juros remuneratórios relativa à utilização do cheque 

especial de que trata o caput deve: 

I - descontar o valor da tarifa de que trata o art. 2º cobrada no mês, quando os juros 

apresentarem valor superior ao da referida tarifa; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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II - ser igual a zero, quando os juros apresentarem valor igual ou inferior ao da tarifa 

de que trata o art. 2º. 

Art. 4º Para fins de concessão de cheque especial, devem ser considerados limites 

de crédito compatíveis com o perfil de risco do cliente. 

§ 1º É vedado à instituição financeira impor limite superior a R$500,00 (quinhentos 

reais), de que trata o inciso I do § 1º do art. 2º, se o cliente optar pela contratação de limite mais 

baixo. 

§ 2º A alteração de limites de que trata o caput, quando não realizada por iniciativa 

do cliente, deve, no caso de: 

I - redução, ser precedida de comunicação ao cliente, com no mínimo trinta dias de 

antecedência; e 

II - majoração, ser condicionada à prévia autorização do cliente, obtida a cada oferta 

de aumento de limite. 

§ 3º Os limites podem ser reduzidos sem observância do prazo da comunicação 

prévia de que trata o inciso I do § 2º, desde que verificada deterioração do perfil de risco de 

crédito do cliente, conforme critérios definidos na política de gerenciamento do risco de crédito. 

§ 4º No caso de redução de limites nos termos do § 3º, a comunicação ao cliente 

deve ocorrer até o momento da referida redução. 

Art. 5º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as 

medidas julgadas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 6 de janeiro de 2020, produzindo efeitos 

com relação ao art. 2º e ao parágrafo único do art 3º: 

I - imediatamente, para contratos firmados após a data referida no caput; e 

II - a partir de 1º de junho de 2020, para contratos firmados até a data referida no 

caput. 

Roberto de Oliveira Campos Neto 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
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Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou 

contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


